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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ibiaí e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
IBIAÍ – MG, 15 de fevereiro de 2022. 
Razão Social: 
_______________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº 
________________________________________________________________________________
___ 
Endereço: 
________________________________________________________________________________
__ 
E-mail: 
________________________________________________________________________________
____ 
Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:_________
__________ 
Pessoa para 
contato:______________________________________________________________________ 
Recebemos através do acesso do emai-l: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, 
licitacao@ibiai.mg.gov.br,nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
Local: _______________________, _____de________________de 2022. 
____________________________ 
Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
 
 
MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso por meio da sua Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 248/2022 respectivamente, torna público aos 
interessados a abertura do Processo Licitatório n.º 016/2022 na modalidade Pregão Presencial nº 
08/2022 para registro de preços, tipo menor preço item.  

O pregão terá como Equipe de Apoio, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de IBIAÍ, designados pela Portaria 248/2022 e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal 025/2013 e subsidiariamente, pela Lei Federal no  8.666, de 
21/06/93, pelas demais normas pertinentes e pelas condições fixadas neste presente Edital. 
 
1 – OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica 
voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da 
educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste 
Termo de Referência, conforme descrição completa no anexo I.  
 
2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificado abaixo: 
DIA: 07/03/2022 
HORÁRIO: Às 10h00min  

LOCAL- Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG.  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
b) - tenham sido decretadas as suas falências; 
c) - estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Ibiaí/MG ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
d) - empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação. 
4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 
fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato 
do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 5.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital 
aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 
5.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.2. ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. CREDENCIAMENTO 
6.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II), bem como o Ato Constitutivo da Empresa 
(documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da empresa) 
deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do 
envelope, em mãos, ao Pregoeiro Oficial. 
6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os interessados ou 
seus representantes apresentarão em mãos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibiaí, 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, 
conforme o modelo a seguir, no ato do Credenciamento, anexo III. 
6.1.6. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em 
envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, observando as 
situações descritas abaixo: 
a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) - tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 
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NO CASO DE PESSOA FÍSICA: 
8.3- Cópia dos documentos pessoais: 
8.3.1- Carteira de Identidade; 
8.3.2- CPF 
8.3.3- Declaração de Credenciamento conforme anexo. 
 
6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, 
lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
6.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 
a) – ser em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador; 
b) – indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico. 
c) – ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 
d) – o prazo para a prestação de serviços deverá ser imediata a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município conforme o Item 2 e subitens. 

e) – apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo o Anexo I (“Especificações e 

Cotação de Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), 
unidade, quantidade, valor unitário do item, valor total do item e da Proposta; 
f) – ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
com fixação do prazo de Validade da Proposta; 
g) – declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

h) – conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
i) – declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  

6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
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6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
6.2.4. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 
simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 
possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 
6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
últimos; 
 6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos; 
6.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 
6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 
 6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 
 6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 
contidas. 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope – “Proposta” – estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.  
7.2.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  
7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) – não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
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de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes.  
7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo Pregoeiro, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro.  
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  
7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 
Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação NÃO 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, devendo este documentos 
estarem dentro do envelope de “Habilitação”. Mas, a Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG reserva-se 
no direito de conferir a autenticidade nos sites correspondentes. 
7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
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7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a 
fase de lances e negociação, o pregoeiro deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá 
declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 
7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo 
apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 
7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 
classificatória, para o exercício do direito de preferência; 
7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada 
nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8. HABILITAÇÃO 
8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope “02”, para análise dos 
documentos de habilitação da proponente classificada. 
8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 8.2.1 a 8.2.3, desde que atendidos os requisitos especificados nas OBSERVAÇÕES 1 a 10 

deste item. 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
8.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 
8.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
8.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 
8.2.1.6. Os documentos relacionados nos subitens “8.2.1.1” a “8.2.1.3” do item 8.2.1 não 

precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados no 

ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em 

Cartório. 

 
8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 
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8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 
8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ) (Somente para 
Pessoa Jurídica); 
8.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. (Somente para Pessoa Jurídica); 
8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 
Social – CND.  
Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de 
Débito emitida pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 
emitidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  
Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria 

Conjunta PGFN – RFB nº. 02, de 31 de Agosto de 2005. 
8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica 
obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 
8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do 
inciso V do Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 
de julho de 2011. 
 
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.2.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente 
idônea, que ateste haver a licitante ter prestado ou estar prestando serviços compatíveis em 
características e quantidades com o objeto ora licitado;  
 
8.2.4.2 Declaração da licitante participante, indicando 01 (um) profissional (apto para execução dos 
serviços), indicando sua formação e especialização na área de referente à assessoria pedagógica. O 
vinculo do profissional com a licitante vencedora, deverá ser provado por meio de CTPS ou 
contrato particular de prestação de serviços com firma reconhecida.  
 
8.2.4.3 A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 certificado de cursos/capacitação em 
aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão prestar os 
serviços.  
 
ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO SER APRESENTADAS AS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  
 a) - Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme 
artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993, como exemplificado no anexo IV. 
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b) - Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme modelo anexo 
V. 
OBSERVAÇÕES: 

1) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 
3) - A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 
dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  
4) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 
confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro.           
5) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 

(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 
subitem 8.2.2.1.  
6) - A apresentação da cópia reprográfica do certificado de registro cadastral do Município de Ibiaí, 
com prazo de validade em vigor, NÃO supre as exigências referentes à apresentação dos 
documentos aludidos nos subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2, 8.2.1.3 e 8.2.1.4. 
7) - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, 
deverão estar OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida 
autenticação pelo funcionário responsável pelo cadastro,  exceto a proposta, para a qual deve ser 
observado o disposto no subitem 6.2.1. 

8) - Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 
9) - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 
10) - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 7 deste Edital, não 
poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura 
11) - A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os 
mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que foram 
exigidos no Item 8. 
 
8.3- Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar ainda as declarações em anexo. 
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, 
ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, deverão estar 
OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida autenticação 
pelo funcionário responsável pelo cadastro. 
- Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
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9. ADJUDICAÇÃO 
9.1.  Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço 

(por item) esta será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 
9.1.1. Se a proponente de menor percentual não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva 
proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 
 

10. FASE RECURSAL 
10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 
10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 
10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 
recurso. 
10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min 
às 17h00min na praça 31 de março, nº 555, centro - nesta cidade, observando o prazo previsto no 
Inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
10.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 
autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 
naturais competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a 
empresa recorrente com a devida qualificação de seu representante legal. 
 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
11.1. HOMOLOGAÇÃO 
11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida a autoridade competente para 
homologação. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do preço pactuado será de acordo com a prestação de serviços devendo a 
Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas, deverão 
ser pagas em 30 dias. 
12.1.2. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 
 

13. PENALIDADES 
13.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta. 
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13.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao 
não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 
“b”. 
b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns) 
constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações 
assumidas. 
c) - cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 
Ibiaí/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese 
de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
ganhadora da Licitação, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município de Ibiaí. 
13.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá 
sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
I - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 12 (doze) meses; 
13.7.À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiaí/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao pregoeiro, no 
prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, ou pelo e-mail, 
Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com ou pelo e-mail, licitacao@ibiai.mg.gov.br até 02 (dois) dias 
úteis antes do prazo marcado para abertura do certame. 
14.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada). 
14.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 
seu teor. 
14.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas na Sessão de Pregão. 
14.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
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14.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o Foro da cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, observadas as disposições do 
§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
14.4. Fica assegurado ao Município de Ibiaí/MG o direito de no interesse da administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
14.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura de Ibiaí/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
14.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato. 
14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG 
14.11. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de 
execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na 
Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
Ibiaí/MG, 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1. OBJETO 

Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica voltada à 
atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da educação 
básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste Termo de 
Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços para atualização e aprofundamento dos conhecimentos 
profissionais, através da implementação de um Plano de Ação Educacional esquematizado e 
específico para todos os níveis de ensino em Ibiaí, com ações pro ativas no acompanhamento de 
todas as etapas dos processos de aprendizagem atenderá ao aperfeiçoamento profissional 
assegurado no Plano de Cargos e Salários do Município entrará melhorias e resultados positivos 
para os alunos e servidores. 

Esse assessoramento aos profissionais na execução de seu Projeto Político Pedagógico 
das escolas se justifica pela necessidade de garantir a aprendizagem significativa a todos os alunos 
além de trazer tecnologia de informação ao servidor, contribuindo para que o Município de Ibiaí 
cumpra as Metas e Estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) que pactua a garantia dos 
direitos de aprendizagem (Habilidades e Competência) da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. 

Ademais, após quase dois anos de pandemia, é necessário um diagnóstico detalhado da 
situação, identificando fragilidades, mas também potencialidades da aprendizagem. Para tanto, 
ficará a cargo da Consultoria elaborar e oferecer soluções concretas para garantir a melhoria da 
organização escolar, assegurando que as soluções educacionais e as práticas de ensino empregadas 
sejam eficientes. 

 

3. OBJETIVOS  

- Alinhar a gestão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Escolas da rede, com vistas à 
potencialização do processo ensino-aprendizagem; 

- Investir na capacitação de profissionais da educação básica; 

- Contribuir para melhoria da qualidade da educação por meio da elevação dos índices de 
proficiência dos alunos nas avaliações internas e sistêmicas; 

- Atender às Políticas Educacionais explicitadas no Plano Municipal de Educação, Plano Decenal de 
Educação e Plano Nacional de Educação; 
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- Desenvolver estratégias, rotinas e instrumentos pedagógicos focados  em aumentar o interesse dos 
estudantes, inclusive focando em dificuldades específicas, buscando melhorar o desempenho 
escolar; 

- Inovar a prática didática como um todo, apresentando ferramentas que contribuam positivamente 
para aperfeiçoar o processo de ensino-aprendizagem; 

- Utilizar tecnologias da informação em sala de aula e na gestão pedagógica e administrativa, 
potencializando o processo de construção do conhecimento. 

 

4. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá realizar planejamentos, currículos, avaliações, material 
pedagógico,formação continuada da gestão e da prática pedagógica dos agentes 
educacionais,acompanhamento pedagógico dos responsáveis pela implementação das ações 
pedagógicas do Ensino Fundamental e da Educação Infantil, considerando as prioridades da 
SME(Secretaria Municipal de Educação), das seguintes formas: 

- Elaboração conjunta do Plano de Ação com prioridades, metas e estratégicas, com base no 
diagnostico da situação educacional do Município; 

- Alinhamento das atividades da Secretaria e das Escolas para um objetivo comum de melhorar a 
aprendizagem dos alunos da rede; 

-Formação continuada dos agentes educacionais por meio de capacitações em práticas pedagógicas, 
no âmbito das escolas e Secretaria de Educação,com foco na sala de aula; 

- Monitoramento e avaliação processual e contínua das práticas pedagógicas nas escolas; 

- Formação em utilização de ferramentas pedagógicas digitais. 

 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO 

As ações de consultoria serão implementadas por meio de atividades presenciais e a 
distância, a saber: 

-Atividades presenciais com, pelo menos, 01 (um) encontro mensal, com Cursos; Ciclos de Estudos; 
Reuniões; Palestras; Oficinas; Seminários; Visitas in loco às salas de aulas. 

- Atividades à distância, a qualquer tempo (conforme a necessidade), sendo disponibilizado: Video 
aulas; Comunicação por e-mail e grupo de WhatsApp; Fórum de discussão via SKYPE; MEET, 
ZOOM ou outras formas. 

- Elaboração de planilhas e relatórios mensais. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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- Assessoria pedagógica à Secretaria Municipal de Educação no desenvolvimento de ações 
pedagógicas que levem à melhoria do processo ensino-aprendizagem e dos resultados educacionais 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

- Formação continuada dos agentes educacionais da área pedagógica do município; 

- Orientação, acompanhamento e avaliação dos planos de ensino e de intervenção pedagógica junto 
à equipe pedagógica municipal e escolas; 

- Assessoria às escolas com orientação e acompanhamento pedagógico com vistas a garantir a 
alfabetização dos alunos até sete anos de idade; 

- Formação em tecnologia da informação, como auxiliar no processo de ensino e aprendizagem; 

- Auxílio aos educadores na busca, seleção e domínio das tecnologias, a fim de aproveitar todo 
potencial e funcionalidades das plataformas digitais; 

- Assessoria à Equipe da Secretaria Municipal de Educação de Ibiaí na análise dos resultados das 
avaliações externas do PROALFA, PROEB E IDEB como subsidio para o diagnóstico do 
desempenho dos alunos e planejamento das intervenções pedagógicas necessárias. 

- Apoio e suporte técnico-pedagógico à equipe municipal de educação na elaboração de material 
didático para o desenvolvimento das práticas educacionais; 

- Assessoria e coordenação das atividades relacionadas ao currículo, avaliação, matérias,formação e 
acompanhamento pedagógico nas Escolas Municipais; 

-Sistematização do trabalho por meio de relatórios e planilhas das atividades realizadas. 

- Encontro para treinamento e apresentação da proposta pedagógica com os gestores e corpo 
docente da rede municipal; 

- Encontros para trabalhos de orientação, capacitação pedagógica e oficinas; 

- Acompanhamento das ações realizadas, estabelecendo relações de parceria e comprometimento 
com a equipe gestora, com os professores e com os alunos; 

- Serviço de atendimento a escolas, presencial e/ou a distância, sobre diretrizes pedagógicas ligadas 
ao plano de ação; 

- Acompanhamento da aprendizagem dos alunos e das unidades escolares através da aplicação de 
avaliações, proporcionando um acompanhamento mais próximo do aprendizado e a possibilidade de 
se efetuar ajustes e correções dentro do ano letivo, em relação ao planejamento pedagógico e ao 
desempenho individual dos alunos. 

- Auxílio no acompanhamento da aprendizagem dos alunos e fornecimento de avaliação simulada, 
com o objetivo de diagnosticar a proficiência desses alunos nos diferentes assuntos e habilidades 
desenvolvidos ao longo da Educação Básica, dentro dos moldes da Prova Brasil. 

-Fornecimento de resultados com a indicação do nível de proficiência por aluno, turma, escola e 
rede de ensino, com todas as análises, após correção e elaboração dos relatórios de resultados da 
avaliação simulada. 
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- Apresentação de resultados da avaliação simulada para reflexão e planejamento do trabalho 
pedagógico na rede municipal; 

- Prestação de esclarecimentos acerca da execução do Contrato, assegurando e facilitando o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela equipe da Prefeitura durante 
a sua execução; 

- Obediência à legislação pátria vigente, especialmente a indicada no contrato e suas cláusulas, 
preservando a Prefeitura de qualquer demanda que seja de exclusiva responsabilidade da contratada. 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação,fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Apresentação do currículo lattes dos profissionais que prestarão os serviços ao Município; 

c) Apresentação de título de especialista de todos os profissionais envolvidos, sendo, pelo menos 
01(um) na área de tecnologia da educação e os demais em pedagogia e áreas afins; 

d) Apresentação de título de, pelo menos, 01 (um) Mestre ou 01 (um) doutor na equipe profissional 
que prestará os serviços; 

e) Comprovação de tempo de serviço em docência para ensino superior dos profissionais 
envolvidos. 

 

8 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- 12 (doze) meses. 

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

- Mensal 

 

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A prestação de serviços de consultoria pedagógica visa ao aperfeiçoamento do pessoal 
docente e dos profissionais da educação,sob a forma de formação continuada, por meio da 
atualização e aprofundamento dos conhecimentos profissionais, enquadrando-se perfeitamente nos 
códigos 07 e 08 do novo FUNDEB, motivo pelo qual será paga com os 30% (trinta por cento) do 
FUNDEB. 

11- DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  
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O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração e de acordo com a Lei 
8666/93. 
A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 
Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato 
administrativo. 
 
12-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deverá executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes 
técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas 
que lhe forem aplicáveis; 
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto contratual; 
Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos 
os esclarecimentos solicitados; 
Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado por 
este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 
Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
A contratante deverá disponibilizar uma pessoa responsável na qualidade de Gestor de Convênios, 
para acompanhamento juntamente com a empresa contratada. 
 
13-DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos 
determinados pela Prefeitura, quando do atendimento in loco; 
Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necessária à execução dos serviços, 
não podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da CONTRATANTE, 
salvo por motivo devidamente justificado; 
 
14-DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E CUSTOS ADICIONAIS. 
Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no 
mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, discriminativa no setor competente da 
Prefeitura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa 
finalidade. 
Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses; 
Havendo interesse público na continuidade dos serviços, e por acordo entre as partes o valor poderá 
ser realinhado em conformidade com os ditames do art. 65, inciso II, alínea “d”, mediante aplicação 
de índices oficiais (INPC) ou outro que vier a substituí-lo e será objeto de aditamento ao contrato 
administrativo.   
Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura; 
A Prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato.   
Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, custo com mão de obra dos 
profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas são por conta e risco da 
futura contratada. 
A Contratante poderá solicitar da Contratada o acréscimo de visitas técnicas. 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou TED em 
nome da Contratada, até 30 º (trigésimo) dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos 
serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada, e apresentação das certidões de 
Regularidade Fiscal e CNDT.  
Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  
A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora. 
 
15-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços contratados no 
confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 
obrigações por parte da Adjudicatária; 
Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar o “Contrato Administrativo” em conformidade com 
o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser circunstanciada na própria ata 
do desfecho do julgamento do certame. Buscando a defesa do interesse público, notificar, 
formalmente, à Adjudicatária detentora do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o 
declínio na qualidade dos serviços ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades 
atinentes ao atendimento das cláusulas avençadas no eventual “Contrato Administrativo”, tomará as 
devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuado entre as partes; 
Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às registradas na minuta do 
“Contrato Administrativo”. Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do 
Município, decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme 
circunstanciado neste termo de referência e de acordo com o circunstanciado no instrumento 
convocatório/edital e na minuta do “Contrato Administrativo”; 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;  
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA;  
Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  
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Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização; 
Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; e 
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
16-DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  
A Adjudicatária ao assinar o “Contrato Administrativo” reconhece que não poderá suspender os 
serviços objetos desta licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por 
parte da Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da 
Lei Federal de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra 
citada Lei Federal.  
Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de preços 
reformulada pós-lances, e em conformidade ainda com o teor do instrumento convocatório/edital, 
instrumentos estes que fazem parte integrante da presente ata de registro de preços e/ou contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
A Adjudicatária deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação desta Licitação; 
Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ainda 
a:   

• Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços 
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas neste Termo 
de Referência; 

• Executar os serviços, através de mão de obra especializada observadas as especificações 
técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos;  

• Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;  

• Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e 
a contratante;  

• Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 
instrumento;  
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• Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

• Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo;  

• Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;  

• Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;  

• Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades 
contratuais;  

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações; 

• Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  

• Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;  

• Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
 
17-DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.    
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.    
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prefeito, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.   
 
18-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, garantida a prévia defesa.  
 
19-DA RESCISÃO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
A rescisão contratual dar-se-á conforme definido na Legislação pertinente; 
O Contrato poderá ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 1993 – 
Lei de Licitações e Contratos. 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.    
As alterações serão consideradas formalizadas, mediante elaboração de Termo Aditivo a este 
instrumento contratual. 
 
20DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei, em especial ao art. 57 da Lei 8666/93, mediante assinatura 
de termos aditivos, havendo acordo entre as partes. 
 
IBIAÍ-MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

____________________________ 
Santa Pereira Neta Soares 

Secretária Municipal de Educação  
 
 
 
 

 
DE ACORDO, 

 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 

presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 
_________________________________________________ 

Sandra Maria Fonseca Cardoso 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede à 

_____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 
 
OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 
 
 
PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de IBIAÍ praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, 
poderes especiais para: 
- Desistir de recursos e do prazo recursal; 
- Interpor recursos; 
- Apresentar lances verbais; 
- Negociar preços e demais condições; 
- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem 
reserva de poderes. 

 
....................................................., ..... de ................................ de 2022. 
 
 
__________________ 
OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços especializados de Consultoria 
Educacional Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento 
aos profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de Prestação de 
Serviços especializados de 
Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, 
sistematização e aprofundamento 
de conhecimento aos profissionais 
da educação básica, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação. 

MENSAL 12   

 
VALOR GLOBAL R$:  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 
mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social_______________________________________________ 

CNPJ_______________________________________________ 

Endereço_______________________________________________ 

E-mail_______________________________________________ 

Telefone / Fax_______________________________________________ 

Assinatura 

Ibiaí/MG, ____ de _______________ de 2022. 

__________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
1- DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

             DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/CPF ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 
no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2022. 
____________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa _____________________________, CNPJ/CPF ______________________, com 
sede na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da 
lei que: 
 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

• que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2022. 

 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
O MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca, e  , inscrita no CPF sob o nº. estabelecida na, nº, Bairro:, 
CEP, doravante denominada CONTRATADA, representada por nos termos das Leis nº.s 
10.520/2002 e 8.666/1993, proposta julgada e aceita pelo Pregoeiro, resolvem assinar o presente 
contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 OBJETO: Prestação de serviços especializados para assessoria técnica em diagnóstico 
escolar, projeto e monitoramento dos indicadores educacionais junto a secretaria de 
educação, conforme projeto básico. 
1.2 O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados para 
assessoria técnica em diagnóstico escolar,conforme especificações constantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
2.1 Os recursos para cobertura deste processo licitatório correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 7.1.1.12.122.2.2038.33903900 fichas 217, 218, 219, 220. Manutenção das atividades 
administrativas do ensino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1- A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ () a ser  
pago em 12 parcelas no valor de R$ (). 
3.1.1 - O pagamento do preço pactuado será dividido em três parcelas, devendo a Contratada, emitir 
as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas que devidamente comprovadas e atestadas, deverão ser 
pagas em 30 dias. 
3.2- Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito 
de INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), que 
deverão ser anexadas à(s) nota(s) fiscal e entregues ao Setor de Contabilidade. 
3.3 - O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
3.4 - Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento 
e entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO  
4.1. – Os serviços deverão ser prestados através de elaboração de Projeto Educacional, contendo 
ações pedagógicas necessárias a serem desenvolvidas no ano em curso. Inclui reuniões online para 
apresentação do Projeto e suporte e assessoria durante a execução do mesmo.  
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4.2- O prazo de duração do presente contrato é até 12 meses, contados da data da assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1 - A Contratada obriga-se a providenciar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, 
sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, dispondo este de 
amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização dos serviços objeto do presente contrato será feita pelos respectivos 
Departamentos e pelo órgão e controle interno do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇOES. 
Parágrafo Primeiro - São obrigações comuns entre as partes, dentre outras: 
1 – O bom e fiel cumprimento das cláusulas ora acordadas; 
2 – Arcar com os prejuízos que por ventura uma das partes venha a ocasionar à outra por dolo, má 
fé, desídia ou omissão, que possa comprometer a boa execução do presente contrato. 
 Parágrafo Segundo – São obrigações específicas da CONTRATANTE: 
1 – Arcar com os pagamentos de acordo com o estipulado na cláusula terceira do presente contrato.  
Parágrafo Terceiro – São obrigações específicas da CONTRATADA: 
1 – Cumprir integralmente todas as cláusulas do presente contrato, inclusive quanto ao 
fornecimento dos produtos em tempo hábil, conforme solicitação, podendo a contratante rescindir o 
presente contrato, caso a contratada não cumpra o disposto neste parágrafo. 
2 – Apresentar documentação relativa à nota fiscal, para recebimento das faturas, ficando sob sua 
responsabilidade o recolhimento dos impostos. 
3 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
9.1 - A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de 
cópia da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação 
– CRS (FGTS) atualizadas. 
9.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o Contratante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 
a contratação não se realizar.  
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9.4 - Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,com 
vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 
10.520/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando-o de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica envolvida no fornecimento do respectivo produto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer 
indenização à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS 
ENCARGOS SOCIAIS. 
12.1 - À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às 
obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento 
do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 
e nos artigos 86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber: 
13.2 - Pela recusa em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
13.3 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 
não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
- multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado 
com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 
- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens constante 
da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 
- Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Contratante, bem 
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento parcial 
de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
- Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta sofrerá 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Contratante pelo prazo 
de 12 (doze) meses. 
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13.4 - A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1 - Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas,Processo Licitatório nº 016/2022 com 
Pregão Presencial 008/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
17.1 - A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade 
com o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento Fica eleito o Foro da 
Comarca de Coração de Jesus-MG, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
18.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 
 
Ibiaí/MG,  
 
 
________________________________________ 
SANDRA MARIA FONSECA CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADA  
 
 
 
Testemunhas:  
1) 
 
2) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue: 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
SÍNTESE DO OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos 
profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 07/03/2022 até as 10h00min  
SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 07/03/2022 logo após o credenciamento  
 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, licitacao@ibiai.mg.gov.br, ou diretamente na sede do 
Município no endereço sito na Praça 31 de março, n. 555 – Centro – Ibiaí/MG, durante o período de 
expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 
horas) – Departamento de Licitações.  
 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Elaine Fernandes dos Santos 
Pregoeira do Município 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ibiaí e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
IBIAÍ – MG, 15 de fevereiro de 2022. 
Razão Social: 
_______________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº 
________________________________________________________________________________
___ 
Endereço: 
________________________________________________________________________________
__ 
E-mail: 
________________________________________________________________________________
____ 
Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:_________
__________ 
Pessoa para 
contato:______________________________________________________________________ 
Recebemos através do acesso do emai-l: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, 
licitacao@ibiai.mg.gov.br,nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
Local: _______________________, _____de________________de 2022. 
____________________________ 
Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
 
 
MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso por meio da sua Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 248/2022 respectivamente, torna público aos 
interessados a abertura do Processo Licitatório n.º 016/2022 na modalidade Pregão Presencial nº 
08/2022 para registro de preços, tipo menor preço item.  

O pregão terá como Equipe de Apoio, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de IBIAÍ, designados pela Portaria 248/2022 e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal 025/2013 e subsidiariamente, pela Lei Federal no  8.666, de 
21/06/93, pelas demais normas pertinentes e pelas condições fixadas neste presente Edital. 
 
1 – OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica 
voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da 
educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste 
Termo de Referência, conforme descrição completa no anexo I.  
 
2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificado abaixo: 
DIA: 07/03/2022 
HORÁRIO: Às 10h00min  

LOCAL- Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG.  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
b) - tenham sido decretadas as suas falências; 
c) - estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Ibiaí/MG ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
d) - empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
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4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação. 
4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 
fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato 
do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 5.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital 
aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 
5.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.2. ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. CREDENCIAMENTO 
6.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II), bem como o Ato Constitutivo da Empresa 
(documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da empresa) 
deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do 
envelope, em mãos, ao Pregoeiro Oficial. 
6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os interessados ou 
seus representantes apresentarão em mãos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibiaí, 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, 
conforme o modelo a seguir, no ato do Credenciamento, anexo III. 
6.1.6. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em 
envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, observando as 
situações descritas abaixo: 
a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) - tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 
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NO CASO DE PESSOA FÍSICA: 
8.3- Cópia dos documentos pessoais: 
8.3.1- Carteira de Identidade; 
8.3.2- CPF 
8.3.3- Declaração de Credenciamento conforme anexo. 
 
6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, 
lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
6.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 
a) – ser em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador; 
b) – indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico. 
c) – ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 
d) – o prazo para a prestação de serviços deverá ser imediata a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município conforme o Item 2 e subitens. 

e) – apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo o Anexo I (“Especificações e 

Cotação de Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), 
unidade, quantidade, valor unitário do item, valor total do item e da Proposta; 
f) – ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
com fixação do prazo de Validade da Proposta; 
g) – declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

h) – conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
i) – declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  

6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
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6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
6.2.4. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 
simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 
possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 
6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
últimos; 
 6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos; 
6.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 
6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 
 6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 
 6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 
contidas. 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope – “Proposta” – estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.  
7.2.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  
7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) – não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
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de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes.  
7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo Pregoeiro, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro.  
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  
7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 
Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação NÃO 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, devendo este documentos 
estarem dentro do envelope de “Habilitação”. Mas, a Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG reserva-se 
no direito de conferir a autenticidade nos sites correspondentes. 
7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
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7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a 
fase de lances e negociação, o pregoeiro deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá 
declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 
7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo 
apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 
7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 
classificatória, para o exercício do direito de preferência; 
7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada 
nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8. HABILITAÇÃO 
8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope “02”, para análise dos 
documentos de habilitação da proponente classificada. 
8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 8.2.1 a 8.2.3, desde que atendidos os requisitos especificados nas OBSERVAÇÕES 1 a 10 

deste item. 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
8.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 
8.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
8.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 
8.2.1.6. Os documentos relacionados nos subitens “8.2.1.1” a “8.2.1.3” do item 8.2.1 não 

precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados no 

ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em 

Cartório. 

 
8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 
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8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 
8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ) (Somente para 
Pessoa Jurídica); 
8.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. (Somente para Pessoa Jurídica); 
8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 
Social – CND.  
Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de 
Débito emitida pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 
emitidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  
Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria 

Conjunta PGFN – RFB nº. 02, de 31 de Agosto de 2005. 
8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica 
obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 
8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do 
inciso V do Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 
de julho de 2011. 
 
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.2.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente 
idônea, que ateste haver a licitante ter prestado ou estar prestando serviços compatíveis em 
características e quantidades com o objeto ora licitado;  
 
8.2.4.2 Declaração da licitante participante, indicando 01 (um) profissional (apto para execução dos 
serviços), indicando sua formação e especialização na área de referente à assessoria pedagógica. O 
vinculo do profissional com a licitante vencedora, deverá ser provado por meio de CTPS ou 
contrato particular de prestação de serviços com firma reconhecida.  
 
8.2.4.3 A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 certificado de cursos/capacitação em 
aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão prestar os 
serviços.  
 
ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO SER APRESENTADAS AS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  
 a) - Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme 
artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993, como exemplificado no anexo IV. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

b) - Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme modelo anexo 
V. 
OBSERVAÇÕES: 

1) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 
3) - A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 
dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  
4) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 
confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro.           
5) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 

(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 
subitem 8.2.2.1.  
6) - A apresentação da cópia reprográfica do certificado de registro cadastral do Município de Ibiaí, 
com prazo de validade em vigor, NÃO supre as exigências referentes à apresentação dos 
documentos aludidos nos subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2, 8.2.1.3 e 8.2.1.4. 
7) - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, 
deverão estar OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida 
autenticação pelo funcionário responsável pelo cadastro,  exceto a proposta, para a qual deve ser 
observado o disposto no subitem 6.2.1. 

8) - Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 
9) - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 
10) - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 7 deste Edital, não 
poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura 
11) - A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os 
mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que foram 
exigidos no Item 8. 
 
8.3- Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar ainda as declarações em anexo. 
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, 
ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, deverão estar 
OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida autenticação 
pelo funcionário responsável pelo cadastro. 
- Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
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9. ADJUDICAÇÃO 
9.1.  Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço 

(por item) esta será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 
9.1.1. Se a proponente de menor percentual não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva 
proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 
 

10. FASE RECURSAL 
10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 
10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 
10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 
recurso. 
10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min 
às 17h00min na praça 31 de março, nº 555, centro - nesta cidade, observando o prazo previsto no 
Inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
10.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 
autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 
naturais competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a 
empresa recorrente com a devida qualificação de seu representante legal. 
 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
11.1. HOMOLOGAÇÃO 
11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida a autoridade competente para 
homologação. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do preço pactuado será de acordo com a prestação de serviços devendo a 
Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas, deverão 
ser pagas em 30 dias. 
12.1.2. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 
 

13. PENALIDADES 
13.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta. 
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13.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao 
não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 
“b”. 
b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns) 
constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações 
assumidas. 
c) - cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 
Ibiaí/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese 
de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
ganhadora da Licitação, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município de Ibiaí. 
13.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá 
sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
I - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 12 (doze) meses; 
13.7.À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiaí/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao pregoeiro, no 
prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, ou pelo e-mail, 
Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com ou pelo e-mail, licitacao@ibiai.mg.gov.br até 02 (dois) dias 
úteis antes do prazo marcado para abertura do certame. 
14.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada). 
14.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 
seu teor. 
14.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas na Sessão de Pregão. 
14.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
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14.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o Foro da cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, observadas as disposições do 
§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
14.4. Fica assegurado ao Município de Ibiaí/MG o direito de no interesse da administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
14.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura de Ibiaí/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
14.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato. 
14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG 
14.11. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de 
execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na 
Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
Ibiaí/MG, 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1. OBJETO 

Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica voltada à 
atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da educação 
básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste Termo de 
Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços para atualização e aprofundamento dos conhecimentos 
profissionais, através da implementação de um Plano de Ação Educacional esquematizado e 
específico para todos os níveis de ensino em Ibiaí, com ações pro ativas no acompanhamento de 
todas as etapas dos processos de aprendizagem atenderá ao aperfeiçoamento profissional 
assegurado no Plano de Cargos e Salários do Município entrará melhorias e resultados positivos 
para os alunos e servidores. 

Esse assessoramento aos profissionais na execução de seu Projeto Político Pedagógico 
das escolas se justifica pela necessidade de garantir a aprendizagem significativa a todos os alunos 
além de trazer tecnologia de informação ao servidor, contribuindo para que o Município de Ibiaí 
cumpra as Metas e Estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) que pactua a garantia dos 
direitos de aprendizagem (Habilidades e Competência) da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. 

Ademais, após quase dois anos de pandemia, é necessário um diagnóstico detalhado da 
situação, identificando fragilidades, mas também potencialidades da aprendizagem. Para tanto, 
ficará a cargo da Consultoria elaborar e oferecer soluções concretas para garantir a melhoria da 
organização escolar, assegurando que as soluções educacionais e as práticas de ensino empregadas 
sejam eficientes. 

 

3. OBJETIVOS  

- Alinhar a gestão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Escolas da rede, com vistas à 
potencialização do processo ensino-aprendizagem; 

- Investir na capacitação de profissionais da educação básica; 

- Contribuir para melhoria da qualidade da educação por meio da elevação dos índices de 
proficiência dos alunos nas avaliações internas e sistêmicas; 

- Atender às Políticas Educacionais explicitadas no Plano Municipal de Educação, Plano Decenal de 
Educação e Plano Nacional de Educação; 
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- Desenvolver estratégias, rotinas e instrumentos pedagógicos focados  em aumentar o interesse dos 
estudantes, inclusive focando em dificuldades específicas, buscando melhorar o desempenho 
escolar; 

- Inovar a prática didática como um todo, apresentando ferramentas que contribuam positivamente 
para aperfeiçoar o processo de ensino-aprendizagem; 

- Utilizar tecnologias da informação em sala de aula e na gestão pedagógica e administrativa, 
potencializando o processo de construção do conhecimento. 

 

4. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá realizar planejamentos, currículos, avaliações, material 
pedagógico,formação continuada da gestão e da prática pedagógica dos agentes 
educacionais,acompanhamento pedagógico dos responsáveis pela implementação das ações 
pedagógicas do Ensino Fundamental e da Educação Infantil, considerando as prioridades da 
SME(Secretaria Municipal de Educação), das seguintes formas: 

- Elaboração conjunta do Plano de Ação com prioridades, metas e estratégicas, com base no 
diagnostico da situação educacional do Município; 

- Alinhamento das atividades da Secretaria e das Escolas para um objetivo comum de melhorar a 
aprendizagem dos alunos da rede; 

-Formação continuada dos agentes educacionais por meio de capacitações em práticas pedagógicas, 
no âmbito das escolas e Secretaria de Educação,com foco na sala de aula; 

- Monitoramento e avaliação processual e contínua das práticas pedagógicas nas escolas; 

- Formação em utilização de ferramentas pedagógicas digitais. 

 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO 

As ações de consultoria serão implementadas por meio de atividades presenciais e a 
distância, a saber: 

-Atividades presenciais com, pelo menos, 01 (um) encontro mensal, com Cursos; Ciclos de Estudos; 
Reuniões; Palestras; Oficinas; Seminários; Visitas in loco às salas de aulas. 

- Atividades à distância, a qualquer tempo (conforme a necessidade), sendo disponibilizado: Video 
aulas; Comunicação por e-mail e grupo de WhatsApp; Fórum de discussão via SKYPE; MEET, 
ZOOM ou outras formas. 

- Elaboração de planilhas e relatórios mensais. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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- Assessoria pedagógica à Secretaria Municipal de Educação no desenvolvimento de ações 
pedagógicas que levem à melhoria do processo ensino-aprendizagem e dos resultados educacionais 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

- Formação continuada dos agentes educacionais da área pedagógica do município; 

- Orientação, acompanhamento e avaliação dos planos de ensino e de intervenção pedagógica junto 
à equipe pedagógica municipal e escolas; 

- Assessoria às escolas com orientação e acompanhamento pedagógico com vistas a garantir a 
alfabetização dos alunos até sete anos de idade; 

- Formação em tecnologia da informação, como auxiliar no processo de ensino e aprendizagem; 

- Auxílio aos educadores na busca, seleção e domínio das tecnologias, a fim de aproveitar todo 
potencial e funcionalidades das plataformas digitais; 

- Assessoria à Equipe da Secretaria Municipal de Educação de Ibiaí na análise dos resultados das 
avaliações externas do PROALFA, PROEB E IDEB como subsidio para o diagnóstico do 
desempenho dos alunos e planejamento das intervenções pedagógicas necessárias. 

- Apoio e suporte técnico-pedagógico à equipe municipal de educação na elaboração de material 
didático para o desenvolvimento das práticas educacionais; 

- Assessoria e coordenação das atividades relacionadas ao currículo, avaliação, matérias,formação e 
acompanhamento pedagógico nas Escolas Municipais; 

-Sistematização do trabalho por meio de relatórios e planilhas das atividades realizadas. 

- Encontro para treinamento e apresentação da proposta pedagógica com os gestores e corpo 
docente da rede municipal; 

- Encontros para trabalhos de orientação, capacitação pedagógica e oficinas; 

- Acompanhamento das ações realizadas, estabelecendo relações de parceria e comprometimento 
com a equipe gestora, com os professores e com os alunos; 

- Serviço de atendimento a escolas, presencial e/ou a distância, sobre diretrizes pedagógicas ligadas 
ao plano de ação; 

- Acompanhamento da aprendizagem dos alunos e das unidades escolares através da aplicação de 
avaliações, proporcionando um acompanhamento mais próximo do aprendizado e a possibilidade de 
se efetuar ajustes e correções dentro do ano letivo, em relação ao planejamento pedagógico e ao 
desempenho individual dos alunos. 

- Auxílio no acompanhamento da aprendizagem dos alunos e fornecimento de avaliação simulada, 
com o objetivo de diagnosticar a proficiência desses alunos nos diferentes assuntos e habilidades 
desenvolvidos ao longo da Educação Básica, dentro dos moldes da Prova Brasil. 

-Fornecimento de resultados com a indicação do nível de proficiência por aluno, turma, escola e 
rede de ensino, com todas as análises, após correção e elaboração dos relatórios de resultados da 
avaliação simulada. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

- Apresentação de resultados da avaliação simulada para reflexão e planejamento do trabalho 
pedagógico na rede municipal; 

- Prestação de esclarecimentos acerca da execução do Contrato, assegurando e facilitando o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela equipe da Prefeitura durante 
a sua execução; 

- Obediência à legislação pátria vigente, especialmente a indicada no contrato e suas cláusulas, 
preservando a Prefeitura de qualquer demanda que seja de exclusiva responsabilidade da contratada. 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação,fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Apresentação do currículo lattes dos profissionais que prestarão os serviços ao Município; 

c) Apresentação de título de especialista de todos os profissionais envolvidos, sendo, pelo menos 
01(um) na área de tecnologia da educação e os demais em pedagogia e áreas afins; 

d) Apresentação de título de, pelo menos, 01 (um) Mestre ou 01 (um) doutor na equipe profissional 
que prestará os serviços; 

e) Comprovação de tempo de serviço em docência para ensino superior dos profissionais 
envolvidos. 

 

8 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- 12 (doze) meses. 

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

- Mensal 

 

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A prestação de serviços de consultoria pedagógica visa ao aperfeiçoamento do pessoal 
docente e dos profissionais da educação,sob a forma de formação continuada, por meio da 
atualização e aprofundamento dos conhecimentos profissionais, enquadrando-se perfeitamente nos 
códigos 07 e 08 do novo FUNDEB, motivo pelo qual será paga com os 30% (trinta por cento) do 
FUNDEB. 

11- DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  
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O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração e de acordo com a Lei 
8666/93. 
A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 
Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato 
administrativo. 
 
12-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deverá executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes 
técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas 
que lhe forem aplicáveis; 
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto contratual; 
Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos 
os esclarecimentos solicitados; 
Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado por 
este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 
Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
A contratante deverá disponibilizar uma pessoa responsável na qualidade de Gestor de Convênios, 
para acompanhamento juntamente com a empresa contratada. 
 
13-DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos 
determinados pela Prefeitura, quando do atendimento in loco; 
Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necessária à execução dos serviços, 
não podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da CONTRATANTE, 
salvo por motivo devidamente justificado; 
 
14-DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E CUSTOS ADICIONAIS. 
Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no 
mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, discriminativa no setor competente da 
Prefeitura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa 
finalidade. 
Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses; 
Havendo interesse público na continuidade dos serviços, e por acordo entre as partes o valor poderá 
ser realinhado em conformidade com os ditames do art. 65, inciso II, alínea “d”, mediante aplicação 
de índices oficiais (INPC) ou outro que vier a substituí-lo e será objeto de aditamento ao contrato 
administrativo.   
Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura; 
A Prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato.   
Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, custo com mão de obra dos 
profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas são por conta e risco da 
futura contratada. 
A Contratante poderá solicitar da Contratada o acréscimo de visitas técnicas. 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou TED em 
nome da Contratada, até 30 º (trigésimo) dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos 
serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada, e apresentação das certidões de 
Regularidade Fiscal e CNDT.  
Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  
A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora. 
 
15-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços contratados no 
confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 
obrigações por parte da Adjudicatária; 
Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar o “Contrato Administrativo” em conformidade com 
o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser circunstanciada na própria ata 
do desfecho do julgamento do certame. Buscando a defesa do interesse público, notificar, 
formalmente, à Adjudicatária detentora do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o 
declínio na qualidade dos serviços ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades 
atinentes ao atendimento das cláusulas avençadas no eventual “Contrato Administrativo”, tomará as 
devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuado entre as partes; 
Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às registradas na minuta do 
“Contrato Administrativo”. Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do 
Município, decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme 
circunstanciado neste termo de referência e de acordo com o circunstanciado no instrumento 
convocatório/edital e na minuta do “Contrato Administrativo”; 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;  
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA;  
Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  
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Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização; 
Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; e 
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
16-DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  
A Adjudicatária ao assinar o “Contrato Administrativo” reconhece que não poderá suspender os 
serviços objetos desta licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por 
parte da Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da 
Lei Federal de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra 
citada Lei Federal.  
Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de preços 
reformulada pós-lances, e em conformidade ainda com o teor do instrumento convocatório/edital, 
instrumentos estes que fazem parte integrante da presente ata de registro de preços e/ou contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
A Adjudicatária deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação desta Licitação; 
Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ainda 
a:   

• Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços 
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas neste Termo 
de Referência; 

• Executar os serviços, através de mão de obra especializada observadas as especificações 
técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos;  

• Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;  

• Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e 
a contratante;  

• Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 
instrumento;  
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• Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

• Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo;  

• Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;  

• Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;  

• Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades 
contratuais;  

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações; 

• Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  

• Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;  

• Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
 
17-DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.    
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.    
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prefeito, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.   
 
18-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, garantida a prévia defesa.  
 
19-DA RESCISÃO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
A rescisão contratual dar-se-á conforme definido na Legislação pertinente; 
O Contrato poderá ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 1993 – 
Lei de Licitações e Contratos. 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.    
As alterações serão consideradas formalizadas, mediante elaboração de Termo Aditivo a este 
instrumento contratual. 
 
20DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei, em especial ao art. 57 da Lei 8666/93, mediante assinatura 
de termos aditivos, havendo acordo entre as partes. 
 
IBIAÍ-MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

____________________________ 
Santa Pereira Neta Soares 

Secretária Municipal de Educação  
 
 
 
 

 
DE ACORDO, 

 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 

presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 
_________________________________________________ 

Sandra Maria Fonseca Cardoso 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede à 

_____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 
 
OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 
 
 
PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de IBIAÍ praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, 
poderes especiais para: 
- Desistir de recursos e do prazo recursal; 
- Interpor recursos; 
- Apresentar lances verbais; 
- Negociar preços e demais condições; 
- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem 
reserva de poderes. 

 
....................................................., ..... de ................................ de 2022. 
 
 
__________________ 
OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços especializados de Consultoria 
Educacional Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento 
aos profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de Prestação de 
Serviços especializados de 
Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, 
sistematização e aprofundamento 
de conhecimento aos profissionais 
da educação básica, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação. 

MENSAL 12   

 
VALOR GLOBAL R$:  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 
mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social_______________________________________________ 

CNPJ_______________________________________________ 

Endereço_______________________________________________ 

E-mail_______________________________________________ 

Telefone / Fax_______________________________________________ 

Assinatura 

Ibiaí/MG, ____ de _______________ de 2022. 

__________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
1- DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

             DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/CPF ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 
no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2022. 
____________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa _____________________________, CNPJ/CPF ______________________, com 
sede na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da 
lei que: 
 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

• que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2022. 

 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
O MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca, e  , inscrita no CPF sob o nº. estabelecida na, nº, Bairro:, 
CEP, doravante denominada CONTRATADA, representada por nos termos das Leis nº.s 
10.520/2002 e 8.666/1993, proposta julgada e aceita pelo Pregoeiro, resolvem assinar o presente 
contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 OBJETO: Prestação de serviços especializados para assessoria técnica em diagnóstico 
escolar, projeto e monitoramento dos indicadores educacionais junto a secretaria de 
educação, conforme projeto básico. 
1.2 O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados para 
assessoria técnica em diagnóstico escolar,conforme especificações constantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
2.1 Os recursos para cobertura deste processo licitatório correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 7.1.1.12.122.2.2038.33903900 fichas 217, 218, 219, 220. Manutenção das atividades 
administrativas do ensino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1- A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ () a ser  
pago em 12 parcelas no valor de R$ (). 
3.1.1 - O pagamento do preço pactuado será dividido em três parcelas, devendo a Contratada, emitir 
as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas que devidamente comprovadas e atestadas, deverão ser 
pagas em 30 dias. 
3.2- Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito 
de INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), que 
deverão ser anexadas à(s) nota(s) fiscal e entregues ao Setor de Contabilidade. 
3.3 - O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
3.4 - Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento 
e entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO  
4.1. – Os serviços deverão ser prestados através de elaboração de Projeto Educacional, contendo 
ações pedagógicas necessárias a serem desenvolvidas no ano em curso. Inclui reuniões online para 
apresentação do Projeto e suporte e assessoria durante a execução do mesmo.  
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4.2- O prazo de duração do presente contrato é até 12 meses, contados da data da assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1 - A Contratada obriga-se a providenciar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, 
sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, dispondo este de 
amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização dos serviços objeto do presente contrato será feita pelos respectivos 
Departamentos e pelo órgão e controle interno do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇOES. 
Parágrafo Primeiro - São obrigações comuns entre as partes, dentre outras: 
1 – O bom e fiel cumprimento das cláusulas ora acordadas; 
2 – Arcar com os prejuízos que por ventura uma das partes venha a ocasionar à outra por dolo, má 
fé, desídia ou omissão, que possa comprometer a boa execução do presente contrato. 
 Parágrafo Segundo – São obrigações específicas da CONTRATANTE: 
1 – Arcar com os pagamentos de acordo com o estipulado na cláusula terceira do presente contrato.  
Parágrafo Terceiro – São obrigações específicas da CONTRATADA: 
1 – Cumprir integralmente todas as cláusulas do presente contrato, inclusive quanto ao 
fornecimento dos produtos em tempo hábil, conforme solicitação, podendo a contratante rescindir o 
presente contrato, caso a contratada não cumpra o disposto neste parágrafo. 
2 – Apresentar documentação relativa à nota fiscal, para recebimento das faturas, ficando sob sua 
responsabilidade o recolhimento dos impostos. 
3 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
9.1 - A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de 
cópia da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação 
– CRS (FGTS) atualizadas. 
9.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o Contratante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 
a contratação não se realizar.  
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9.4 - Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,com 
vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 
10.520/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando-o de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica envolvida no fornecimento do respectivo produto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer 
indenização à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS 
ENCARGOS SOCIAIS. 
12.1 - À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às 
obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento 
do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 
e nos artigos 86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber: 
13.2 - Pela recusa em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
13.3 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 
não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
- multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado 
com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 
- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens constante 
da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 
- Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Contratante, bem 
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento parcial 
de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
- Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta sofrerá 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Contratante pelo prazo 
de 12 (doze) meses. 
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13.4 - A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1 - Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas,Processo Licitatório nº 016/2022 com 
Pregão Presencial 008/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
17.1 - A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade 
com o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento Fica eleito o Foro da 
Comarca de Coração de Jesus-MG, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
18.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 
 
Ibiaí/MG,  
 
 
________________________________________ 
SANDRA MARIA FONSECA CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADA  
 
 
 
Testemunhas:  
1) 
 
2) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue: 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
SÍNTESE DO OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos 
profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 07/03/2022 até as 10h00min  
SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 07/03/2022 logo após o credenciamento  
 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, licitacao@ibiai.mg.gov.br, ou diretamente na sede do 
Município no endereço sito na Praça 31 de março, n. 555 – Centro – Ibiaí/MG, durante o período de 
expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 
horas) – Departamento de Licitações.  
 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Elaine Fernandes dos Santos 
Pregoeira do Município 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ibiaí e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
IBIAÍ – MG, 15 de fevereiro de 2022. 
Razão Social: 
_______________________________________________________________________________ 
CNPJ Nº 
________________________________________________________________________________
___ 
Endereço: 
________________________________________________________________________________
__ 
E-mail: 
________________________________________________________________________________
____ 
Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:_________
__________ 
Pessoa para 
contato:______________________________________________________________________ 
Recebemos através do acesso do emai-l: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, 
licitacao@ibiai.mg.gov.br,nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
Local: _______________________, _____de________________de 2022. 
____________________________ 
Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
 
 
 
MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso por meio da sua Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 248/2022 respectivamente, torna público aos 
interessados a abertura do Processo Licitatório n.º 016/2022 na modalidade Pregão Presencial nº 
08/2022 para registro de preços, tipo menor preço item.  

O pregão terá como Equipe de Apoio, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de IBIAÍ, designados pela Portaria 248/2022 e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal 025/2013 e subsidiariamente, pela Lei Federal no  8.666, de 
21/06/93, pelas demais normas pertinentes e pelas condições fixadas neste presente Edital. 
 
1 – OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica 
voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da 
educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste 
Termo de Referência, conforme descrição completa no anexo I.  
 
2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificado abaixo: 
DIA: 07/03/2022 
HORÁRIO: Às 10h00min  

LOCAL- Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Ibiaí-MG.  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
b) - tenham sido decretadas as suas falências; 
c) - estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Ibiaí/MG ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 
em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
d) - empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
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4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação. 
4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 
fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato 
do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
 5.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital 
aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 
5.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
5.2. ABERTURA DA LICITAÇÃO 
5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 
6.1. CREDENCIAMENTO 
6.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II), bem como o Ato Constitutivo da Empresa 
(documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da empresa) 
deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do 
envelope, em mãos, ao Pregoeiro Oficial. 
6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os interessados ou 
seus representantes apresentarão em mãos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibiaí, 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, 
conforme o modelo a seguir, no ato do Credenciamento, anexo III. 
6.1.6. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em 
envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, observando as 
situações descritas abaixo: 
a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) - tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 
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NO CASO DE PESSOA FÍSICA: 
8.3- Cópia dos documentos pessoais: 
8.3.1- Carteira de Identidade; 
8.3.2- CPF 
8.3.3- Declaração de Credenciamento conforme anexo. 
 
6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 
propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, 
lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO. 08/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO NO. 016/2022 
CPF/CNPJ 
6.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 
a) – ser em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador; 
b) – indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico. 
c) – ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 
d) – o prazo para a prestação de serviços deverá ser imediata a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município conforme o Item 2 e subitens. 

e) – apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo o Anexo I (“Especificações e 

Cotação de Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), 
unidade, quantidade, valor unitário do item, valor total do item e da Proposta; 
f) – ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
com fixação do prazo de Validade da Proposta; 
g) – declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

h) – conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
i) – declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  

6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer título. 
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6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 
6.2.4. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 
simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 
possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 
6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 
últimos; 
 6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos; 
6.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 
6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 
 6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 
 6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 
contidas. 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope – “Proposta” – estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.  
7.2.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.  
7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) – não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
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de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes.  
7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo Pregoeiro, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro.  
7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  
7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 
Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação NÃO 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, devendo este documentos 
estarem dentro do envelope de “Habilitação”. Mas, a Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG reserva-se 
no direito de conferir a autenticidade nos sites correspondentes. 
7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 
(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
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7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a 
fase de lances e negociação, o pregoeiro deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá 
declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 
7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo 
apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 
7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 
classificatória, para o exercício do direito de preferência; 
7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada 
nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 
proposta originalmente vencedora do certame. 
 

8. HABILITAÇÃO 
8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope “02”, para análise dos 
documentos de habilitação da proponente classificada. 
8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 8.2.1 a 8.2.3, desde que atendidos os requisitos especificados nas OBSERVAÇÕES 1 a 10 

deste item. 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
8.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 
8.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
8.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 
8.2.1.6. Os documentos relacionados nos subitens “8.2.1.1” a “8.2.1.3” do item 8.2.1 não 

precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados no 

ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em 

Cartório. 

 
8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 
constar do documento. 
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8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 
8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ) (Somente para 
Pessoa Jurídica); 
8.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. (Somente para Pessoa Jurídica); 
8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 
Social – CND.  
Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de 
Débito emitida pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 
emitidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  
Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria 

Conjunta PGFN – RFB nº. 02, de 31 de Agosto de 2005. 
8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica 
obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 
8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do 
inciso V do Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 
de julho de 2011. 
 
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.2.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente 
idônea, que ateste haver a licitante ter prestado ou estar prestando serviços compatíveis em 
características e quantidades com o objeto ora licitado;  
 
8.2.4.2 Declaração da licitante participante, indicando 01 (um) profissional (apto para execução dos 
serviços), indicando sua formação e especialização na área de referente à assessoria pedagógica. O 
vinculo do profissional com a licitante vencedora, deverá ser provado por meio de CTPS ou 
contrato particular de prestação de serviços com firma reconhecida.  
 
8.2.4.3 A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 certificado de cursos/capacitação em 
aperfeiçoamento da área objeto deste Edital, do profissional ou dos profissionais que irão prestar os 
serviços.  
 
ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO SER APRESENTADAS AS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  
 a) - Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme 
artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993, como exemplificado no anexo IV. 
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b) - Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme modelo anexo 
V. 
OBSERVAÇÕES: 

1) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 
3) - A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 
inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 
dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  
4) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 
confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro.           
5) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 

(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 
subitem 8.2.2.1.  
6) - A apresentação da cópia reprográfica do certificado de registro cadastral do Município de Ibiaí, 
com prazo de validade em vigor, NÃO supre as exigências referentes à apresentação dos 
documentos aludidos nos subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2, 8.2.1.3 e 8.2.1.4. 
7) - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, 
deverão estar OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida 
autenticação pelo funcionário responsável pelo cadastro,  exceto a proposta, para a qual deve ser 
observado o disposto no subitem 6.2.1. 

8) - Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 
9) - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 
10) - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 7 deste Edital, não 
poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura 
11) - A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os 
mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que foram 
exigidos no Item 8. 
 
8.3- Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar ainda as declarações em anexo. 
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, 
ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, deverão estar 
OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida autenticação 
pelo funcionário responsável pelo cadastro. 
- Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

9. ADJUDICAÇÃO 
9.1.  Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço 

(por item) esta será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 
9.1.1. Se a proponente de menor percentual não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva 
proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 
 

10. FASE RECURSAL 
10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 
10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 
10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 
recurso. 
10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min 
às 17h00min na praça 31 de março, nº 555, centro - nesta cidade, observando o prazo previsto no 
Inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
10.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 
autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 
naturais competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a 
empresa recorrente com a devida qualificação de seu representante legal. 
 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
11.1. HOMOLOGAÇÃO 
11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida a autoridade competente para 
homologação. 
 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do preço pactuado será de acordo com a prestação de serviços devendo a 
Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas, deverão 
ser pagas em 30 dias. 
12.1.2. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 
 

13. PENALIDADES 
13.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta. 
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13.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitação da primeira convocada. 
13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao 
não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 
“b”. 
b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns) 
constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações 
assumidas. 
c) - cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 
Ibiaí/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese 
de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
ganhadora da Licitação, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município de Ibiaí. 
13.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá 
sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
I - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 12 (doze) meses; 
13.7.À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiaí/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.  Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao pregoeiro, no 
prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, ou pelo e-mail, 
Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com ou pelo e-mail, licitacao@ibiai.mg.gov.br até 02 (dois) dias 
úteis antes do prazo marcado para abertura do certame. 
14.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada). 
14.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 
seu teor. 
14.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas na Sessão de Pregão. 
14.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIAÍ 

PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 
GERAIS   

14.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 
legal, o Foro da cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, observadas as disposições do 
§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 
14.4. Fica assegurado ao Município de Ibiaí/MG o direito de no interesse da administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
14.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura de Ibiaí/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
14.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato. 
14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 
14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG 
14.11. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de 
execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na 
Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
Ibiaí/MG, 15 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 
1. OBJETO 

Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional Pedagógica voltada à 
atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos profissionais da educação 
básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações deste Termo de 
Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços para atualização e aprofundamento dos conhecimentos 
profissionais, através da implementação de um Plano de Ação Educacional esquematizado e 
específico para todos os níveis de ensino em Ibiaí, com ações pro ativas no acompanhamento de 
todas as etapas dos processos de aprendizagem atenderá ao aperfeiçoamento profissional 
assegurado no Plano de Cargos e Salários do Município entrará melhorias e resultados positivos 
para os alunos e servidores. 

Esse assessoramento aos profissionais na execução de seu Projeto Político Pedagógico 
das escolas se justifica pela necessidade de garantir a aprendizagem significativa a todos os alunos 
além de trazer tecnologia de informação ao servidor, contribuindo para que o Município de Ibiaí 
cumpra as Metas e Estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) que pactua a garantia dos 
direitos de aprendizagem (Habilidades e Competência) da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) da Educação Infantil e do Ensino Fundamental. 

Ademais, após quase dois anos de pandemia, é necessário um diagnóstico detalhado da 
situação, identificando fragilidades, mas também potencialidades da aprendizagem. Para tanto, 
ficará a cargo da Consultoria elaborar e oferecer soluções concretas para garantir a melhoria da 
organização escolar, assegurando que as soluções educacionais e as práticas de ensino empregadas 
sejam eficientes. 

 

3. OBJETIVOS  

- Alinhar a gestão pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Escolas da rede, com vistas à 
potencialização do processo ensino-aprendizagem; 

- Investir na capacitação de profissionais da educação básica; 

- Contribuir para melhoria da qualidade da educação por meio da elevação dos índices de 
proficiência dos alunos nas avaliações internas e sistêmicas; 

- Atender às Políticas Educacionais explicitadas no Plano Municipal de Educação, Plano Decenal de 
Educação e Plano Nacional de Educação; 
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- Desenvolver estratégias, rotinas e instrumentos pedagógicos focados  em aumentar o interesse dos 
estudantes, inclusive focando em dificuldades específicas, buscando melhorar o desempenho 
escolar; 

- Inovar a prática didática como um todo, apresentando ferramentas que contribuam positivamente 
para aperfeiçoar o processo de ensino-aprendizagem; 

- Utilizar tecnologias da informação em sala de aula e na gestão pedagógica e administrativa, 
potencializando o processo de construção do conhecimento. 

 

4. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada deverá realizar planejamentos, currículos, avaliações, material 
pedagógico,formação continuada da gestão e da prática pedagógica dos agentes 
educacionais,acompanhamento pedagógico dos responsáveis pela implementação das ações 
pedagógicas do Ensino Fundamental e da Educação Infantil, considerando as prioridades da 
SME(Secretaria Municipal de Educação), das seguintes formas: 

- Elaboração conjunta do Plano de Ação com prioridades, metas e estratégicas, com base no 
diagnostico da situação educacional do Município; 

- Alinhamento das atividades da Secretaria e das Escolas para um objetivo comum de melhorar a 
aprendizagem dos alunos da rede; 

-Formação continuada dos agentes educacionais por meio de capacitações em práticas pedagógicas, 
no âmbito das escolas e Secretaria de Educação,com foco na sala de aula; 

- Monitoramento e avaliação processual e contínua das práticas pedagógicas nas escolas; 

- Formação em utilização de ferramentas pedagógicas digitais. 

 

5. METODOLOGIA DE TRABALHO 

As ações de consultoria serão implementadas por meio de atividades presenciais e a 
distância, a saber: 

-Atividades presenciais com, pelo menos, 01 (um) encontro mensal, com Cursos; Ciclos de Estudos; 
Reuniões; Palestras; Oficinas; Seminários; Visitas in loco às salas de aulas. 

- Atividades à distância, a qualquer tempo (conforme a necessidade), sendo disponibilizado: Video 
aulas; Comunicação por e-mail e grupo de WhatsApp; Fórum de discussão via SKYPE; MEET, 
ZOOM ou outras formas. 

- Elaboração de planilhas e relatórios mensais. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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- Assessoria pedagógica à Secretaria Municipal de Educação no desenvolvimento de ações 
pedagógicas que levem à melhoria do processo ensino-aprendizagem e dos resultados educacionais 
da Educação Infantil e Ensino Fundamental; 

- Formação continuada dos agentes educacionais da área pedagógica do município; 

- Orientação, acompanhamento e avaliação dos planos de ensino e de intervenção pedagógica junto 
à equipe pedagógica municipal e escolas; 

- Assessoria às escolas com orientação e acompanhamento pedagógico com vistas a garantir a 
alfabetização dos alunos até sete anos de idade; 

- Formação em tecnologia da informação, como auxiliar no processo de ensino e aprendizagem; 

- Auxílio aos educadores na busca, seleção e domínio das tecnologias, a fim de aproveitar todo 
potencial e funcionalidades das plataformas digitais; 

- Assessoria à Equipe da Secretaria Municipal de Educação de Ibiaí na análise dos resultados das 
avaliações externas do PROALFA, PROEB E IDEB como subsidio para o diagnóstico do 
desempenho dos alunos e planejamento das intervenções pedagógicas necessárias. 

- Apoio e suporte técnico-pedagógico à equipe municipal de educação na elaboração de material 
didático para o desenvolvimento das práticas educacionais; 

- Assessoria e coordenação das atividades relacionadas ao currículo, avaliação, matérias,formação e 
acompanhamento pedagógico nas Escolas Municipais; 

-Sistematização do trabalho por meio de relatórios e planilhas das atividades realizadas. 

- Encontro para treinamento e apresentação da proposta pedagógica com os gestores e corpo 
docente da rede municipal; 

- Encontros para trabalhos de orientação, capacitação pedagógica e oficinas; 

- Acompanhamento das ações realizadas, estabelecendo relações de parceria e comprometimento 
com a equipe gestora, com os professores e com os alunos; 

- Serviço de atendimento a escolas, presencial e/ou a distância, sobre diretrizes pedagógicas ligadas 
ao plano de ação; 

- Acompanhamento da aprendizagem dos alunos e das unidades escolares através da aplicação de 
avaliações, proporcionando um acompanhamento mais próximo do aprendizado e a possibilidade de 
se efetuar ajustes e correções dentro do ano letivo, em relação ao planejamento pedagógico e ao 
desempenho individual dos alunos. 

- Auxílio no acompanhamento da aprendizagem dos alunos e fornecimento de avaliação simulada, 
com o objetivo de diagnosticar a proficiência desses alunos nos diferentes assuntos e habilidades 
desenvolvidos ao longo da Educação Básica, dentro dos moldes da Prova Brasil. 

-Fornecimento de resultados com a indicação do nível de proficiência por aluno, turma, escola e 
rede de ensino, com todas as análises, após correção e elaboração dos relatórios de resultados da 
avaliação simulada. 
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- Apresentação de resultados da avaliação simulada para reflexão e planejamento do trabalho 
pedagógico na rede municipal; 

- Prestação de esclarecimentos acerca da execução do Contrato, assegurando e facilitando o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela equipe da Prefeitura durante 
a sua execução; 

- Obediência à legislação pátria vigente, especialmente a indicada no contrato e suas cláusulas, 
preservando a Prefeitura de qualquer demanda que seja de exclusiva responsabilidade da contratada. 

 

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que comprove a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação,fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Apresentação do currículo lattes dos profissionais que prestarão os serviços ao Município; 

c) Apresentação de título de especialista de todos os profissionais envolvidos, sendo, pelo menos 
01(um) na área de tecnologia da educação e os demais em pedagogia e áreas afins; 

d) Apresentação de título de, pelo menos, 01 (um) Mestre ou 01 (um) doutor na equipe profissional 
que prestará os serviços; 

e) Comprovação de tempo de serviço em docência para ensino superior dos profissionais 
envolvidos. 

 

8 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

- 12 (doze) meses. 

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

- Mensal 

 

10 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A prestação de serviços de consultoria pedagógica visa ao aperfeiçoamento do pessoal 
docente e dos profissionais da educação,sob a forma de formação continuada, por meio da 
atualização e aprofundamento dos conhecimentos profissionais, enquadrando-se perfeitamente nos 
códigos 07 e 08 do novo FUNDEB, motivo pelo qual será paga com os 30% (trinta por cento) do 
FUNDEB. 

11- DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital a qual servirá de base para as contratações futuras.  
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O futuro contrato administrativo a ser pactuado terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração e de acordo com a Lei 
8666/93. 
A recusa em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável ensejará a 
Contratada em penalidades legais, conforme descrito neste termo e na minuta do contrato 
administrativo. 
 
12-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deverá executar os serviços com estrita obediência dos projetos, das especificações, dos detalhes 
técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas técnicas 
que lhe forem aplicáveis; 
Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 
Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 
Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto contratual; 
Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos 
os esclarecimentos solicitados; 
Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo estipulado por 
este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 
Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante sobre 
execução de serviços em locais públicos; 
A contratante deverá disponibilizar uma pessoa responsável na qualidade de Gestor de Convênios, 
para acompanhamento juntamente com a empresa contratada. 
 
13-DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
As atividades profissionais do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos 
determinados pela Prefeitura, quando do atendimento in loco; 
Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necessária à execução dos serviços, 
não podendo a mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da CONTRATANTE, 
salvo por motivo devidamente justificado; 
 
14-DA FORMA DE PAGAMENTO, REAJUSTES E CUSTOS ADICIONAIS. 
Conforme o artigo 55, inciso III, da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA no 
mês subsequente ao de cada prestação dos serviços, discriminativa no setor competente da 
Prefeitura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato especialmente designado para essa 
finalidade. 
Os preços são fixos e irreajustáveis, durante os doze primeiros meses; 
Havendo interesse público na continuidade dos serviços, e por acordo entre as partes o valor poderá 
ser realinhado em conformidade com os ditames do art. 65, inciso II, alínea “d”, mediante aplicação 
de índices oficiais (INPC) ou outro que vier a substituí-lo e será objeto de aditamento ao contrato 
administrativo.   
Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida a fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura; 
A Prefeitura não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada e que, 
porventura, não tenha sido acordada na assinatura do contrato.   
Todas as despesas com transporte, hospedagem, alimentação, custo com mão de obra dos 
profissionais, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas são por conta e risco da 
futura contratada. 
A Contratante poderá solicitar da Contratada o acréscimo de visitas técnicas. 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou TED em 
nome da Contratada, até 30 º (trigésimo) dia do mês subsequente ao que originou a prestação dos 
serviços, mediante nota fiscal devidamente empenhada, e apresentação das certidões de 
Regularidade Fiscal e CNDT.  
Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que 
a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  
A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora. 
 
15-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços contratados no 
confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 
obrigações por parte da Adjudicatária; 
Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar o “Contrato Administrativo” em conformidade com 
o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser circunstanciada na própria ata 
do desfecho do julgamento do certame. Buscando a defesa do interesse público, notificar, 
formalmente, à Adjudicatária detentora do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o 
declínio na qualidade dos serviços ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades 
atinentes ao atendimento das cláusulas avençadas no eventual “Contrato Administrativo”, tomará as 
devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuado entre as partes; 
Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às registradas na minuta do 
“Contrato Administrativo”. Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do 
Município, decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme 
circunstanciado neste termo de referência e de acordo com o circunstanciado no instrumento 
convocatório/edital e na minuta do “Contrato Administrativo”; 
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 
Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização;  
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA;  
Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  
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Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização; 
Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; e 
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
16-DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  
A Adjudicatária ao assinar o “Contrato Administrativo” reconhece que não poderá suspender os 
serviços objetos desta licitação, com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por 
parte da Administração for superior a 90 (noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da 
Lei Federal de Licitação nº: 8.666/93, sob pena de incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra 
citada Lei Federal.  
Executar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, e em conformidade com os preços constantes em sua proposta comercial de preços 
reformulada pós-lances, e em conformidade ainda com o teor do instrumento convocatório/edital, 
instrumentos estes que fazem parte integrante da presente ata de registro de preços e/ou contrato 
administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
A Adjudicatária deverá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação desta Licitação; 
Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se ainda 
a:   

• Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços 
a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas neste Termo 
de Referência; 

• Executar os serviços, através de mão de obra especializada observadas as especificações 
técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos;  

• Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada;  

• Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e 
a contratante;  

• Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 
instrumento;  
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• Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato; 

• Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo;  

• Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente;  

• Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação;  

• Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades 
contratuais;  

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações; 

• Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;  

• Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;  

• Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
 
17-DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração.    
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.    
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prefeito, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.   
 
18-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas nas normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, garantida a prévia defesa.  
 
19-DA RESCISÃO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
A rescisão contratual dar-se-á conforme definido na Legislação pertinente; 
O Contrato poderá ser prorrogado conforme previsto no Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 1993 – 
Lei de Licitações e Contratos. 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.    
As alterações serão consideradas formalizadas, mediante elaboração de Termo Aditivo a este 
instrumento contratual. 
 
20DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma da lei, em especial ao art. 57 da Lei 8666/93, mediante assinatura 
de termos aditivos, havendo acordo entre as partes. 
 
IBIAÍ-MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 

____________________________ 
Santa Pereira Neta Soares 

Secretária Municipal de Educação  
 
 
 
 

 
DE ACORDO, 

 
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 

presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 
_________________________________________________ 

Sandra Maria Fonseca Cardoso 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede à 

_____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 
(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 
 
OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 
 
 
PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de IBIAÍ praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, 
poderes especiais para: 
- Desistir de recursos e do prazo recursal; 
- Interpor recursos; 
- Apresentar lances verbais; 
- Negociar preços e demais condições; 
- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem 
reserva de poderes. 

 
....................................................., ..... de ................................ de 2022. 
 
 
__________________ 
OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços especializados de Consultoria 
Educacional Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento 
aos profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de Prestação de 
Serviços especializados de 
Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, 
sistematização e aprofundamento 
de conhecimento aos profissionais 
da educação básica, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação. 

MENSAL 12   

 
VALOR GLOBAL R$:  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 
mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social_______________________________________________ 

CNPJ_______________________________________________ 

Endereço_______________________________________________ 

E-mail_______________________________________________ 

Telefone / Fax_______________________________________________ 

Assinatura 

Ibiaí/MG, ____ de _______________ de 2022. 

__________________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
1- DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

             DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/CPF ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 
no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2022. 
____________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa _____________________________, CNPJ/CPF ______________________, com 
sede na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da 
lei que: 
 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

• que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2022. 

 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
O MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca, e  , inscrita no CPF sob o nº. estabelecida na, nº, Bairro:, 
CEP, doravante denominada CONTRATADA, representada por nos termos das Leis nº.s 
10.520/2002 e 8.666/1993, proposta julgada e aceita pelo Pregoeiro, resolvem assinar o presente 
contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 OBJETO: Prestação de serviços especializados para assessoria técnica em diagnóstico 
escolar, projeto e monitoramento dos indicadores educacionais junto a secretaria de 
educação, conforme projeto básico. 
1.2 O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados para 
assessoria técnica em diagnóstico escolar,conforme especificações constantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 
2.1 Os recursos para cobertura deste processo licitatório correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 7.1.1.12.122.2.2038.33903900 fichas 217, 218, 219, 220. Manutenção das atividades 
administrativas do ensino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1- A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ () a ser  
pago em 12 parcelas no valor de R$ (). 
3.1.1 - O pagamento do preço pactuado será dividido em três parcelas, devendo a Contratada, emitir 
as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas que devidamente comprovadas e atestadas, deverão ser 
pagas em 30 dias. 
3.2- Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito 
de INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), que 
deverão ser anexadas à(s) nota(s) fiscal e entregues ao Setor de Contabilidade. 
3.3 - O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
3.4 - Estão incluídos no valor global os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, 
embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento 
e entrega dos materiais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO  
4.1. – Os serviços deverão ser prestados através de elaboração de Projeto Educacional, contendo 
ações pedagógicas necessárias a serem desenvolvidas no ano em curso. Inclui reuniões online para 
apresentação do Projeto e suporte e assessoria durante a execução do mesmo.  
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4.2- O prazo de duração do presente contrato é até 12 meses, contados da data da assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1 - A Contratada obriga-se a providenciar a prestação dos serviços, objeto do presente contrato, 
sempre em regime de atendimento à fiscalização do preposto do Contratante, dispondo este de 
amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A fiscalização dos serviços objeto do presente contrato será feita pelos respectivos 
Departamentos e pelo órgão e controle interno do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇOES. 
Parágrafo Primeiro - São obrigações comuns entre as partes, dentre outras: 
1 – O bom e fiel cumprimento das cláusulas ora acordadas; 
2 – Arcar com os prejuízos que por ventura uma das partes venha a ocasionar à outra por dolo, má 
fé, desídia ou omissão, que possa comprometer a boa execução do presente contrato. 
 Parágrafo Segundo – São obrigações específicas da CONTRATANTE: 
1 – Arcar com os pagamentos de acordo com o estipulado na cláusula terceira do presente contrato.  
Parágrafo Terceiro – São obrigações específicas da CONTRATADA: 
1 – Cumprir integralmente todas as cláusulas do presente contrato, inclusive quanto ao 
fornecimento dos produtos em tempo hábil, conforme solicitação, podendo a contratante rescindir o 
presente contrato, caso a contratada não cumpra o disposto neste parágrafo. 
2 – Apresentar documentação relativa à nota fiscal, para recebimento das faturas, ficando sob sua 
responsabilidade o recolhimento dos impostos. 
3 – Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
9.1 - A assinatura do presente contrato fica condicionada a apresentação por parte da Contratada, de 
cópia da Certidão Negativa de Débito – CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação 
– CRS (FGTS) atualizadas. 
9.2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
Contratada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o Contratante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Contratada será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 
a contratação não se realizar.  
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9.4 - Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,com 
vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 
10.520/02.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando-o de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou 
jurídica envolvida no fornecimento do respectivo produto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, 
independentemente de notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer 
indenização à Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS 
ENCARGOS SOCIAIS. 
12.1 - À Contratada cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às 
obrigações trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento 
do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º da Lei nº. 10.520/2002 
e nos artigos 86 e 87 da lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, a saber: 
13.2 - Pela recusa em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 
13.3 - Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o 
não cumprimento, por parte da Contratada das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
- multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado 
com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 
- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente aos itens constante 
da ordem de Fornecimento, na hipótese de qualquer das obrigações assumidas. 
- Cancelamento da contratação e suspensão temporária do direito de licitar com o Contratante, bem 
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento parcial 
de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
- Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela Contratada, esta sofrerá 
suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Contratante pelo prazo 
de 12 (doze) meses. 
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13.4 - A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigíveis, desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 
notificação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1 - Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas,Processo Licitatório nº 016/2022 com 
Pregão Presencial 008/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
17.1 - A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade 
com o parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento Fica eleito o Foro da 
Comarca de Coração de Jesus-MG, por mais privilegiado que outros sejam. 
 
18.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas. 
 
Ibiaí/MG,  
 
 
________________________________________ 
SANDRA MARIA FONSECA CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADA  
 
 
 
Testemunhas:  
1) 
 
2) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 
Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue: 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
 
SÍNTESE DO OBJETO: Prestação de Serviços especializados de Consultoria Educacional 
Pedagógica voltada à atualização, sistematização e aprofundamento de conhecimento aos 
profissionais da educação básica, lotados na Secretaria Municipal de Educação.  
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  
ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 07/03/2022 até as 10h00min  
SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 07/03/2022 logo após o credenciamento  
 
Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-
mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, licitacao@ibiai.mg.gov.br, ou diretamente na sede do 
Município no endereço sito na Praça 31 de março, n. 555 – Centro – Ibiaí/MG, durante o período de 
expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 
horas) – Departamento de Licitações.  
 
Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Elaine Fernandes dos Santos 
Pregoeira do Município 


